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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 11 de junho de 2013
(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e 05 minutos)

(DELIBERATIVA)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA
I. Requerimento nº 7.906/13, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 2.990, de 2011, (Apensado ao PL 2.729/11), do Sr. Mendonça Filho, que reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da prestação de serviços de transporte coletivo municipal urbano de passageiros. (Apresentado pelo Sr. Mendonça Filho).
II. Requerimento nº 7.926/13, do Sr. Ivan Valente, que requer-se, nos termos do artigo 38 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a constituição de Comissão Externa para acompanhar a reintegração de posse nas fazendas em litígio judicial em Campo Grande, Mato Grosso do Sul.

III. Recurso nº 426/10, do Sr. Indio da Costa e outros, contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 5.643, de 2009, do Senado Federal, que dispõe sobre a gratuidade dos atos de registro, pelas associações de moradores, necessários à adaptação estatutária ao Código Civil e para fins de enquadramento dessas entidades como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 

IV. Recurso nº 126/12, do Sr. André Moura, que recorre contra despacho indeferitório ao requerimento de desapensação do Projeto de Lei nº 2.960, de 2011, ao Projeto de Lei nº 3.981, de 2008. 

V. Recurso nº 155/12, do Sr. Jilmar Tatto e outros, contra apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 3.078, de 2011, do Poder Executivo, que altera o Decreto nº 2.784, de 18 de junho de 1913, para restabelecer os fusos horários do Estado do Acre e do Estado do Amazonas. 
URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Votação

1
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 609, DE 2013 
(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da votação, em turno único, da Medida Provisória nº 609, de 2013, que reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação incidentes sobre a receita decorrente da venda no mercado interno e sobre a importação de produtos que compõem a cesta básica, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa desta e das Emendas de nºs 1, 3, 7, 8, 10, 12, 14 a 24, 26, 30, 31, 35 a 46, 49, 51 a 53, 57 a 63, 65 a 76, 78 a 81, 83 a 89, 92 a 96, 98 a 100, 102 a 112, 114 a 119, 121 a 124 e 126 a 128; pela inconstitucionalidade e injuridicidade das de nºs 2, 4 a 6, 9, 11, 13, 25, 27 a 29, 32 a 34, 47, 48, 50, 54 a 56, 64, 77, 82, 90, 91, 97, 101, 113, 120 e 125; pela adequação financeira e orçamentária desta e das emendas de nºs 3, 7, 8, 10, 12, 14 a 21, 23, 26, 30, 31, 35 a 46, 49, 51 a 53, 57 a 62, 66 a 76, 78 a 81, 83 a 89, 92 a 96, 98 a 100, 102 a 109, 112, 114 a 119, 121 a 124 e 126 a 128; pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária das Emendas de nºs 1, 2, 22, 24, 25, 63, 65, 110 e 111; e, no mérito, pela aprovação desta e das Emendas de nºs 3, 7, 8, 10, 12, 14 a 18, 20, 21, 26, 30, 31, 35, 38 a 41, 45, 46, 51, 57 a 60, 62, 72, 74, 75, 78 a 81, 85, 87 a 89, 94, 95, 98, 102 a 105, 107, 108, 115 a118, 122, 123, 126 e 127, na forma do Projeto de Lei de Conversão adotado, e pela rejeição das Emendas de nºs 23, 36, 37, 42 a 44, 49, 52, 53, 61, 66 a 71, 73, 76, 83, 84, 86, 92, 93, 96, 99, 100, 106, 109, 112, 114, 119, 121, 124 e 128 (Relator: Deputado Edinho Araújo e Relator Revisor: Senador Lobão Filho).

PRAZO NA CÂMARA: 04/04/2013

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 22/04/2013 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 06/05/2013

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 05/07/2013
RETIFICAÇÃO PUBLICADA NO DOU DE 13/03/2013
COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.029 (DOU de 16/3/12).

URGÊNCIA

(Art. 155, do Regimento Interno)

Discussão

2

PROJETO DE LEI N.º 4.264-B, DE 2012

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.264-B, de 2012, que institui a indenização devida a ocupante de cargo efetivo das Carreiras de Policial Federal, Policial Rodoviário Federal e Auditoria da Receita Federal do Brasil, dos Planos Especiais de Cargos da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal e do Ministério da Fazenda, em exercício nas unidades situadas em localidades estratégicas vinculadas à prevenção, controle, fiscalização e repressão dos delitos transfronteiriços; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, das emendas de nºs 1 a 4 e 7, e pela aprovação parcial da emenda de nº 15, apresentadas ao projeto, com substitutivo, e pela rejeição das emendas de nºs 5, 6, 8 a 14 apresentadas ao projeto e de nºs 1, 2 e 3 apresentadas ao substitutivo (Relator: Dep. Luciano Castro). Pendente de pareceres das Comissões: de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.
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